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D E C R E T O   N 
o
   5 6 3 . 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo inciso I do Art. 69 da Lei 

Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).  

 

Tendo em vista o requerimento do servidor, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

Exonerar, a pedido, RILDO EMANOEL LEONARDI, matrícula 5734.7, do cargo de Fiscal Tributário, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, a 

partir do dia 15 de junho fluente. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 18 de junho de 2015. 

 

AANNGGEELLAA  MMEERRCCEERR  DDEE  MMEELLLLOO  

PPRREEFFEEIITTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

  

LLUUIIZZ  AAUUGGUUSSTTOO  CCIIOOLLAA  

SSEECCRREETTÁÁRRIIOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO 
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